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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À 

EMISSÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO 

DE PAGAMENTO QUE ENTRE SI 

CELEMBRAM PBH ATIVOS S.A. E O BANCO 

DO BRASIL S.A. 

 

 

A PBH ATIVOS S.A., sociedade de economia mista, com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, nº 1245 – 12º Andar – Savassi – Belo Horizonte / MG – CEP: 
30.112-024, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF sob 
o nº 13.593.766/0001-79, neste ato representada por seu Diretor Presidente 
Pedro Meneguetti, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob 
o nº 418.354.846-20, e pela sua Diretora Executiva, Soraya de Fátima Mourthé 
Marques Lage, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 
441.021.276-15, e o BANCO DO BRASIL S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o 
número 00.000.000/0001-91, com sede no Q SAUN QUADRA 5 LOTE B 
TORRES I, II E III, Brasília/DF, CEP: 70.040-912 neste ato representado pelo Sr. 
Marcelo da Silva Botelho, brasileiro, casado, bancário, portador da Carteira de 
Identidade n.: 0535879720145, Expedida pela SESP MA e do CPF n.: 
886.638.761-49, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, ajustam entre 
si o presente Instrumento de Renovação ao Contrato de Prestação de Serviços 
Relativos à Emissão e Administração de Cartão de Pagamento, de acordo com 
o processo de nº 05.19.640 e Dispensa de Valor n.: 021/2019, apenso ao 
Processo n.: 01.17.469-Dispensa de Valor 009/2017, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência 
previsto na Cláusula Décima Quarta do Contrato de Prestação de Serviços, 
registrado sob n.:  064/2019, Livro nº. 02, fl.36v, cujo objeto é a prestação de 
serviços relativos à emissão e administração de cartão de pagamento para 
utilização pela PBH Ativos S/A como meio de pagamento nas suas aquisições 
de bens e serviços, especificamente passagem aérea e hospedagem, com 
fundamento no art. 57, II da Lei nº. 8.666/1993 e Cláusula Quinta do Contrato 
firmado entre as partes.  
 
  CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
 

Pelo presente Instrumento fica prorrogada a vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços por 253 (duzentos e cinquenta e três) dias, com início em 
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30/08/2021. 
 
              CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 

A PBH Ativos publicará extrato do presente INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO 
DE CONTRATO no Diário Oficial do Município (DOM), o que deverá ocorrer até 
05 (cinco) dias úteis após sua assinatura. 
 
 
              CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato não alcançadas pelas modificações contidas neste 
instrumento. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
Belo Horizonte,  
 
 
      Pedro Meneguetti                                   Soraya de Fátima Mourthé M. Lage 
   DIRETOR PRESIDENTE                          DIRETORIA EXECUTIVA 
        PBH ATIVOS S/A                                                 PBH ATIVOS S/A 
 
 
 
                                   Marcelo da Silva Botelho 
              GERENTE GERAL-AGÊNCIA SETOR PÚBLICO MG 
                                  BANCO DO BRASIL S/A 
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